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PREFE ITURA E 

AGRESTINA 
S.= 

Aterlie GABINETE 
DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N.° 1.728, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025. 

EMENTA: Dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício de 2026 e, 
dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AGRESTINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pelo art. 53, inc. IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ 

SABER que o Poder Legislativo Aprovou e Eu SANCIONO a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, DEFINIÇÕES E CONCEITOS. 

Seção I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1° Ficam estabelecidas, em cumprimento às disposições constantes no inciso 

II do art. 165 da Constituição da República, no inciso I, do § 1° do art. 124 da Constituição 

do Estado de Pernambuco e no art. 74, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, as diretrizes 

orçamentárias do Município para 2026, compreendendo: 

I - disposições preliminares, orientações gerais e transparência; 

II - metas, riscos fiscais e prioridades da administração; 

III - Equilíbrio das contas públicas, avaliação do cumprimento de metas e 

contingenciamento de despesas; 

IV - estrutura, organização e elaboração do orçamento municipal; 

V - receitas e alterações na legislação tributária; 

VI - execução da despesa pública; 

VII - despesas com pessoal e encargos sociais; 

VIII - transferências de recursos às entidades públicas, privadas e consórcios 

públicos; 

IX - procedimentos sobre dívidas, inclusive com órgãos previdenciários; 

X — programação financeira, cronograma de desembolso e custos; 
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Art. 152. É proibida a inclusão na lei orçamentária, bem como em suas alterações, 

de recursos para pagamento a qualquer título, pelo Município, inclusive pelas entidades 

que integram os orçamentos, fiscal e da seguridade social, a servidor da administração 

direta ou indireta por serviços de consultoria ou assistência técnica custeados com recursos 

decorrentes de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, firmados 

com órgãos ou entidades de direito público ou privado, pelo órgão ou entidade a que 

pertencer ou onde estiver eventualmente lotado. 

Art. 153. O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal projetos de lei que 

modifiquem disposições desta Lei, respeitadas as normas legais vigentes. 

Art. 154. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Municipal Prefeito Sinval Ribeiro de Melo. 

Gabinete do Prefeito, Agrestina (PE), em 04 de setembro de 2025. 
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- Prefeito - 

49 
Gabinete do Pieteito 

Rua Capitão Manue1 Matutino, N-21 
Centro, Agrestina - PE 55.495-000 

CNPJ: 10 091.49410001-10 
(81) 3744-1103 / gobinetimefeito@ogrestina.pe.gov 

gabinete agrestiao@hotrnoil corri 


